
[image: Descrição: brassao2]Estado do Rio Grande do Sul
Município de Novo Xingu




ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO

		Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de PUBLICIDADE em JORNAIS IMPRESSOS, com CIRCULAÇÃO no Município de Novo Xingu/RS e região, para veiculação de publicidade institucional do Poder Legislativo Municipal, através de publicações de atos legais, programas de utilidade pública de caráter informativo, educativo e de orientação social, através da imprensa escrita.

	Item 
	Descrição do Item

	01
	para prestação de serviços de PUBLICIDADE em JORNAIS IMPRESSOS, com CIRCULAÇÃO no Município de Novo Xingu/RS e região, para veiculação de publicidade institucional do Legislativo, através de publicações de atos legais, programas de utilidade pública de caráter informativo, educativo e de orientação social, através da imprensa escrita.



2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP
- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
-  Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
- Lei Orgânica do Município de Novo Xingu-RS;
- Lei Municipal nº. 1291, de 27 de novembro de 2024 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025;
- Lei Municipal nº. 1293, de 20 de dezembro de 2024 - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Novo Xingu/RS para o Exercício Financeiro de 2025.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Dentro dos deveres municipais, a publicidade é movimento indispensável no âmbito dos atos administrativos proferidos pela municipalidade. Assim, visa-se a publicações destes instrumentos informativos em jornais impressos de circulação regional. A divulgação desses conteúdos é exigida por normativas legais e visa garantir a transparência administrativa e o direito à informação da população.
Além disso, a ampla disseminação dessas informações contribui para a efetividade das ações do poder público, atingindo públicos diversos, incluindo aqueles com acesso limitado a plataformas digitais. 
Por fim, a contratação busca assegurar a continuidade e a eficácia da comunicação oficial do município.

4. LINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação objeto do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP possui alinhamento com o planejamento do município de Novo Xingu-RS, bem como, está previsto no Plano Anual de Contratações – PAC. 


5. ÁREA REQUISITANTE
	
- Câmara Municipal de Vereadores/Legislativo Municipal

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

	Os veículos de comunicação interessados no credenciamento deverão atender a requisitos mínimos, como registro formal da empresa jornalística na atividade declarada perante o CNPJ vinculado, circulação comprovada no município e região, e periodicidade regular de publicação.
Além disso, os jornais devem possuir estrutura para garantir a qualidade das publicações, respeitando normas de diagramação e legibilidade. A parte contratada deverá aderir ao valor escrito no edital.
Por fim, registra-se que o contrato seguirá os princípios da publicidade, eficiência e economicidade, garantindo ampla concorrência e viabilidade técnica na execução do objeto.

7. ESTIMATIVA DO PERÍODO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO

A estimativa das quantidades a serem contratadas será realizada com base na demanda de serviços identificada pelos órgãos municipais, considerando-se a necessidade de manutenção contínua das publicações legais. O sistema de chamamento será por meio de rodízio.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado foi realizado para identificar os jornais impressos com circulação no município e região, bem como seus respectivos custos para veiculação de publicidade institucional. A pesquisa revelou a existência de jornais aptos a atender a demanda municipal, com preços variados, mas dentro de padrões compatíveis com o mercado, razão pela qual se chegou à média descrita no edital. Dessa forma, optou-se pelo credenciamento para possibilitar a participação de diversas empresas jornalísticas, assegurando a competitividade e a economicidade da contratação.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	Conforme pesquisa de preços realizada para estimativa do valor da contratação, levou-se em conta a média de preços realizadas no levantamento de mercado, tanto em pesquisas junto aos jornais locais, bem como em preços obtidos no LicitaCON.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT. ANUAL ESTIMADA
	UNID.
	VALOR UNITÁRIO R$

	
	Jornal impresso de conteúdo informativo e prioritariamente local, com distribuição no Município de Novo Xingu/RS e região, com circulação diária, semanal e/ ou quinzenal, com no mínimo 100 (cem) exemplares distribuídos por edição.
	
	
	

	01
	Valor cm/coluna capa – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 14,00

	02
	Valor cm/coluna contracapa – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 13,00

	03
	Valor cm/coluna parte interna – preto e branco
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 8,00

	04
	Valor cm/coluna parte interna – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 9,00

	05
	Valor cm/coluna cadernos especiais (datas comemorativas) – colorido
	1.000
	Cm/coluna
	R$ 15,00


 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na realização de credenciamento de veículos de comunicação impressa com circulação no município e região, permitindo a ampla divulgação de atos oficiais e informações institucionais. O credenciamento possibilitará a contratação de diversos fornecedores, garantindo flexibilidade na escolha do veículo, por intermédio do sistema de rodízio.
Além disso, o modelo assegura economicidade, pois os pagamentos serão efetuados conforme a efetiva prestação dos serviços. A estratégia e o modelo do certame visarão garantir que a população xinguense tenha acesso contínuo às informações de interesse público, atendendo aos princípios da transparência e publicidade da Administração Pública.


11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

	Em virtude da natureza do serviço a ser contratado, ou seja, de demanda sem periodicidade previsível, resta inviável o parcelamento. Os pagamentos serão realizados conforme apuração dos serviços prestados e atestados pelos setores competentes.


12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Espera-se que a contratação viabilize a publicação eficiente e transparente dos atos oficiais do Poder Legislativo Municipal de Novo Xingu/RS, garantindo ampla divulgação das informações institucionais. A adoção do modelo de credenciamento permitirá maior acessibilidade às publicações, contemplando diferentes veículos de comunicação. A solução também buscará assegurar a economicidade, com preços alinhados ao mercado e pagamentos proporcionais à demanda. Além disso, a iniciativa contribuirá para o fortalecimento da comunicação institucional, garantindo que os cidadãos estejam devidamente informados sobre as ações do Legislativo do município.


13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a contratação pretendida, não se faz necessária a adoção de providências prévias no âmbito do Legislativo. Dessa forma, o Legislativo Municipal designará servidor responsável para atuar como gestor e fiscal do contrato, em observância ao princípio da segregação de funções.
Ademais, para a efetivação da contratação, é imprescindível que todas as etapas sejam executadas em estrita conformidade com a legislação vigente, especialmente o Art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.


14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Considerando a natureza do serviço a ser prestado, não há observações atreladas a possíveis impactos no meio ambiental. No entanto, a parte credenciada deverá observar estritamente os ditames escritos nas legislações ambientais vigentes no ordenamento jurídico pátrio. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar está contratação, declaramos a contratação VIÁVEL, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Novo Xingu/RS, 31 de outubro de 2025.


________________________________________
Lisiane Cazarotto

Assessora Legislativa


___________________________
Adair Witter Friederich
Presidente do Legislativo
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